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ESTADO DE ALAGOAS 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 
Gabinete do Prefeito 
R. Dr. Tavares Bastos, sino, Centro - Marechal Deodoro/AL, CEP 57160·000 

DECRETO N° 19/2017, DE 02 DE JUNHO DE 2017. 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO IMÓVEL 
QUE INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada a utilidade pública de imóvel , tipo terreno, localizado na 
A venida São José, nO 413. bairro da Poeira, Município de Marechal Deodoro, Estado de A lagoas, 
compreendendo uma área de 296.95 m2

• conforme croqui constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 2°. O imóvel identificado no artigo anterior será desapropriado, mediante justa e 
prévia indenização aos seus atuais proprietários, para fins da realização de obras de drenagem na 
região, com fundamento no art. 5°, XXIV, da Constituição Federal, e no art. 5°, "d", "e" e " i", do 
Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, observada ainda a urgência da medida para que se efetive 
a imissão na posse do aludido imóvel. 

Art. 30. A declaração de utilidade pública a que trata este Decreto terá validade de 05 
(cinco) anos, para fins da desapropriação aqui regulada. 

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com sua fixação no 
mural da Prefeitura, revogando-se as disposições contrário. 

Cláudio Rob 

Certifico que o presente Decreto foi afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Marechal DeodorolAL, situada na R. Dr. Tavares Bastos, sln ~ Centro, Marechal DeodorolAL, para 
fins de publicação, conforme determina o art. 37, da Constituição Federal. 

~~~~~~iZTir#l~a~s~concelos 
Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO N° 19/2017, DE 02 DE JUNHO DE 2017. 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO IMÓVEL 
QUE INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANEXO ÚNICO 

Descrição do Imóvel 

Imóvel, tipo terreno, localizado na Avenida São José, nO 413, bairro da Poeira, Município de Marechal 
Deodoro, Estado de Alagoas, compreendendo uma área de 296,95 m2

, com 4,8 m de frente, limitando
se com a Avenida São José; 3,4 m de fundo, lim itando-se com terreno pertencente ao Município de 
Marechal Deodoro (Residencial Erick Ferraz); 69,35m do lado esquerdo, limitando-se com terreno do 
Supermercado Estrela;69,35 m do lado direito, limitando-se com terreno da senhora Odete da Silva 
Leite, registrado no Cartório de Serviço Notarial e RegistraI da Comarca de Marechal Deodoro, no 
Livro 15, folhas 132 a 132-v, de 28 de fevereiro de 1.966. 

Croqui de Localização e Situação 
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